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INDICAÇÃO  Nº  1129,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes tome as providências necessárias visando a duplicação da Rodovia Vice-Prefeito Hermenegildo Tonoli –SP 066/300, de acesso a Cidade de Itupeva.

JUSTIFICATIVA

O Município de Itupeva por sua localização privilegiada, próximo a grandes centros como São Paulo e Campinas, vem apresentando um crescimento significativo tanto de seu parque industrial, como populacional, merecendo destaque em toda região por sua qualidade de vida.

Tal crescimento também é demonstrado pelo aumento significativo do fluxo de veículos que trafegam na região. E hoje o principal acesso à cidade de Itupeva é feito pela Rodovia Hermelino Tonoli – SP 066/300, que infelizmente ainda não foi duplicada, trazendo grande insegurança aos motoristas que trafegam diariamente por essa importante rodovia.

Destaca-se, ainda, que o trecho a ser duplicado tem 10 (dez) quilômetros de extensão.

Por todo o exposto, confiamos que tal preposição é plenamente justificável, e que contará com a acolhida do Excelentíssimo Sr. Governador.
Sala das Sessões, em 7/08/2003

a) MAURO MENUCHI
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